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CONTRATO N° 028/2023, QUE CELEBRAM A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
E GRÁFICA COMUNIQUE LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n° 77.799.542/0001-09, estabelecida a Praga Nossa 
Senhora da Salete, s/n° — Centro Cívico — Curitiba, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Presidente Senhor Ademar Luiz Traiano inscrito no CPF n° 
198.072.879-87, Primeiro Secretário Senhor Alexandre Maranhão Khury, inscrito no CPF sob 
n°. 027.443.839-96, e seu Diretor-Geral Senhor Roberto Costa Curta, inscrito no CPF sob o 
n°. 654.511.719-04, a seguir denominada CONTRATANTE e a GRÁFICA COMUNIQUE 
LTDA, situada na Rua Santa Mônica, n° 216, Capão Raso, Curitiba, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o n°24.139.433/0001-90, neste ato representado por seu sócio, Senhor 
Fabiano Martins de Souza, inscrito na carteira de identidade sob o n° 7537066-0/PR, e 
CPF/MF sob o n° 045.297.359-74, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente contrato nos termos Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto 
Estadual 10.086 de 17 de janeiro de 2022, Ato da comissão executiva da ALEP n° 1826/2023 
e legislação pertinente, do processo de Dispensa de Licitação n° 023/2023, pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 A aquisição de pastas de menção honrosa para atender a demanda da Coordenadoria de 
Cerimonial da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA — ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇO DO OBJETO. 

2.1 A prestação de serviços deverá atender ás especificações e quantidades descritas no 
quadro demonstrativo abaixo: 

:baixo relevo. Parte interna do forro em VULCAPEL, 
verde escuro, com 4 elásticos nas extremidades para 
fixação da honraria a  ser entregue conforme  abaixo• ' 

TOTAL 
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- 
IR$ 22.400,00 •'  

ITEMiESPECIFICAÇÃO 	
I
PTDE. 

VALOR VALOR 
IJNIT 	TOTAL 

!Pasta de menção honrosa produzida em VULCAPEL, • 
'!na cor verde escuro, com o tamanho de 34cm x 25,5cm, 
licontendo Brasão de Armas do Estado do Paraná e 
Pgrafia centralizada em uma das abas com inscrição 

1.000 R$22,40 ,;R$ 22.400,00 
'-"Assembleia Legislativa do Estado do Paraná", em 
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2.2 A aquisição  sera  feita de forma parcelada. 

CLAUSULA TERCEIRA — OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

3.1 Compete a Assembleia Legislativa do Estado do  Parana:  

a) Efetuar o pagamento dos produtos efetivamente entregues, sobretudo durante aNigência 
do contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente, com as especificações constantes da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
c) Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto, anotando e registrando as ocorrências; 
d) Não consentir que outrem execute o objeto contratado sob responsabilidade da 
CONTRATADA; 
e) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos sobre 
assuntos relacionados ao Contrato; 
f) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura de processo administrativo para 
a apuração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa; 
g) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a aplicação de eventual penalidade, nos termos 
do processo de dispensa de licitação e do Contrato; 
h) Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham aser solicitados pelo Contratado; 
j) Rejeitar, no todo ou em parte, o material/serviço fornecido em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

3.2  Sao  obrigações da CONTRATADA: 

3.2.1 Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações e quantitativos 
estipulados neste Contrato; 

3.2.2 Deverá a Contratada, na execução de serviços  in  loco, manter seus empregados 
devidamente identificados, portando crachás e em boas condições de higiene e segurança, 
bem como deixar o local de trabalho nas mesmas condições de limpeza encontradas antes da 
execução dos serviços; 

3.2.3 Arcar com os custos de entrega; 

3.2.4 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no contrato, o objeto, 
seja produto ou serviço realizado com avarias ou defeitos; 

3.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078, de 1990); 

3.2.6 Comunicar ao Contratante, imediatamente após o recebimento da ordem de serviço, 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para a realização do serviço,  co  
a devida comprovação; 

3.2.7 Comunicar, por escrito, ao Contratante, quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 
especificações, não sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de 
serviços de qualquer natureza ou a sua não execução. 

3.2.8 Transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se cho 
pancadas ou quebras dos vários materiais a serem entregues, sendo que aqueles su  
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danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em ambientes 
adequados à sua proteção, até o momento de sua entrega no almoxarifado da ALEP. 

3.2.9 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente; 

3.2.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

3.2.11 Efetuar o ressarcimento por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações legais a que estiver sujeita; 

3.2.12 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vitimas os seus 
empregados ou prepostos quando da entrega, por tudo quanto ás leis trabalhistas e 
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício de suasatividades. 

3.2.13 Arcar com todas as despesas com tributos federais, estaduais e municipais, fretes, 
tarifas e as despesas decorrentes da execução do objeto, inclusive aqueles referentes ao 
licenciamento ambiental, se houver, enquanto perdurar a vigência do compromisso, sem 
qualquer ônus a CONTRATANTE; 

3.2.14 Executar o cumprimento das disposições legais prescritas nas legislações Trabalhistas, 
Previdência Social, Seguro de Acidentes de Trabalho e perante o FGTS; 

3.2.15 Realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, contribuições sociais e outras 
obrigações financeiras, que vierem a incidir sobre a execução dos serviços; 

3.2.16 Permite-se a subcontratação parcial do objeto em razão de suas peculiaridades, desde 
que precedida de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
dispensa de licitação. 

3.2.17 Cumprir rigorosamente todos prazos pactuados; 
3.2.18 Responsabilizar-se pelo transporte até as dependências da contratante, como também 
pelas despesas a ele inerentes; 
3.2.19 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei e no processo 
de dispensa de licitação, durante a vigência do Contrato; 
3.2.20 Designar, formalmente, um representante, com poderes para operacionalizar a execução 
do ajuste, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao seu fiel 
cumprimento; 
3.2.21 Assegurar à Contratante, durante o período de vigência do contrato, o repasse de todos 
os pregos e vantagens ofertadas no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do 
que o registrado. 

3.2.22 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

3.2.23 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, aléj/de 
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execu o do 
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

3 
EC 	 Protocolo n° 07884-90.2023 — Dispensa de licitação n° 012/2023 — Contrato n° 024/2023 



Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
Diretoria de Apoio Técnico 

PROTOCOLO N°. 07389-69.2023 
PROCESSO DE DISPENSA LICITAÇÃO N°. 023/2023 

3.2.24 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando 
se constatar irregularidade que configure dano â Administração, além de remeter cópias dos 
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração 
dos ilícitos de sua competência; 
3.2.25 Acatar as recomendações da fiscalização da Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, facilitando a ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de 
esclarecimento porventura solicitados; 
3.2.26 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, 
bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou 
distribuídos no exterior; 
3.2.27 Criar ou reforçar, bem como manter todas as ações e procedimentos necessários para 
que as pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, em 
especial  art.  299 do Código Penal Brasileiro, artigo 5° da Lei 12.846/2013, e  art.  1° da Lei 
9.613/1998, ao atuarem em seu nome ou em seu beneficio, para que possam cumpri-las 
integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens eservigos â Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná; 
3.2.28 Vedar que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu beneficio 
prometa, ofereça, comprometa-se a dar qualquer tipo de vantagem indevida, de forma diretaou 
indireta, a qualquer agente  politico  e/ou servidor da Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná; 
3.2.29 Não financiar, custear, patrocinar ou subvencionar a prática de atos ilícitos; 
3.2.30 Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu 
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vinculo, utilize 
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com agentes  politicos  e/ou servidores da 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná; 
3.2.31 Não fraudar, tampouco manipular o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e não criar pessoa jurídica de 
modo fraudulento ou irregular para celebrar contrato administrativo; 
3.2.32 Apoiar e colaborar com a Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e demais órgãos, 
entidades ou agentes públicos em qualquer apuração de suspeita de irregularidades e/ou 
violação da lei, refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito â legislação vigente; 
3.2.33 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz; 
3.2.34 Os produtos devem observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de 
sua fabricação, nos termos da legislação em regência e suas eventuais alterações; 
3.2.35 Os produtos não podem contar substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous Substances),  tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromado 
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 
3.2.35 E, ainda, declarar ter ciência de que: 

• Obriga-se a cumprir integralmente a Lei n° 12.846/2013, observados os atos 
considerados lesivos â administração pública relacionados no artigo 5° do respectivo 
normativo legal e a responsabilização e aplicação administrativa e civil que é atribuída 
â pessoa jurídica em razão do seu cometimento; 

• Conforme disposto no artigo 30 da Lei 12.846/2013, não se afasta o  process  
responsabilização e aplicação das penalidades decorrentes de: I — ato de impro 
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administrativa nos termos da Lei 8.429, de junho de 1992; e, II — atos ilícitos alcançados 
pela Lei n° 14.133, de 01 de Abril de 2021, ou outras normas de licitações e contratos 
da administração pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas — RDC instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011.  III  — 
Atos que configurem prática de lavagem ou ocultação de bens direitos e valores 
alcançados pela Lei n° 9.613/1998; 

CLAUSULA QUARTA — GARANTIA 
4.1 0 prazo de garantia contratual dos bens será de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 26, § 
1° do Código de Defesa do Consumidor. 

4.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE. 

4.3 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos itens que 
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias. 

4.4 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do CONTRATADO, aceita 
pelo CONTRATANTE. 

4.5 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

CLAUSULA QUINTA — PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA/ ExEcugÃo 
5.1 0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias corridos, contados do recebimento da Ordem 
de Compra acompanhada da Nota de Empenho. As pastas deverão ser entregues no 
Almoxarifado da Assembleia Legislativa do Paraná, localizado na Praça Nossa Senhora de 
Salete, s/n, Centro Cívico - CEP: 80.530-911, Curitiba, Paraná. O agendamento deverá ser 
feito através do telefone (41) 3350-4012. 
5.2 A entrega deverá ocorrer em dia de expediente, de segunda a sexta-feira das 09h ás 12h 
ou das 13h As 17h, mediante agendamento prévio por telefone (41) 3350-4343 com o Sr. 
Ricardo José Gonçalvez 
5.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para o efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste contrato. 
5.4 Os bens poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação do contratado, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados d 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
consequente aceitação. 
5.6 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.7 Todos os produtos e peças devem ser devidamente protegidos por meio de embalagens 
adequadas, através de uso de papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou lâmina de 
plástico bolha, de gramatura adequada ás características do produto. Não deverA ser 
utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. Calçar as pegas de forma 
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o atrito durante o transporte. Os volumes de pegas e componentes devem estar identificados 
de modo a ser possível a conferência do lote sem a retirada da embalagem. 
5.8 Acondicionar os bens, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a  maxima  proteção 
durante o transporte e o armazenamento. 
5.9 Somente após a certificação da Nota Fiscal pelo fiscal do contrato correrá o prazo para 
pagamento. 

CLAUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 As despesas para futuras aquisições correrão por conta dos recursos da dotação 
orçamentária n° 001.001.6000.3390.3963 — Serviços Gráficos, do Orçamento Próprio da 
Assembleia Legislativa do Estado do  Parana.  

CLAUSULA SÉTIMA— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 0 pagamento  sera  efetuado pela Assembleia Legislativa do Estado do  Parana  em até 20 
(vinte) dias  (art.  35, Parágrafo único, do Decreto Estadual n° 10.086/2022), após a entrega 
e recebimento definitivo do produto, mediante apresentação da Nota Fiscal e demais 
documentos relativos a regularidade fiscal e trabalhista. 
7.2 A Assembleia Legislativa do Estado do  Parana  reserva o direito de não atestar a Nota 
Fiscal para o pagamento se os serviços executados não estiverem em conformidade com 
as exigências do contrato. 
7.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  
para a Assembleia Legislativa do Estado do  Parana.  
7.4 Para a liberação do pagamento, o fornecedor protocolizará preferencialmente por  e-
mail  (oaaamentos.dat(âassembleia.pr.lea.br), a seguintedocumentação: 
a) Requerimento de Pagamento a Diretoria de Apoio Técnico; 
b) Cópia da Nota de Empenho; 
c) Nota Fiscal discriminada, contendo os dados bancários, calculada em função dosprodutos 
fornecidos, devidamente atestada pelo fiscal de contrato; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação decertidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "h" e "c" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991, bem como as contribuições instituídas a titulo 
de substituição, e as contribuições devidas, por lei, a terceiros; 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS,  median  
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, fornecido pela Caix 
Econômica Federal — CEF; 
f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa do domicilio ou sede do Contratado, ou outra equivalente, na forma da lei; 
g) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Mu 
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da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitoou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicilio ou sede 
do contratado, ou outra equivalente, na forma da lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 
642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1° de maio 
de 1943. 
7.5 Caso a CONTRATADA entregue certidão com data expirada ou que venha se expirar antes 
da liquidação da despesa, ela será comunicada para substituir a certidão por outraatualizada. 
7.6 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada 
em relação aos produtos entregues. 
7.7 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto pendente de liquidaçãoqualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta pela Assembleia Legislativa do Estado doParaná, em 
virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigações, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente e do contrato. 
7.8 Os preços propostos serão considerados fixos, no prazo de um ano contado da data do 

orçamento, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajuste previstos na Lei 14.133/21. 

7.9 Caso a CONTRATANTE deflagre algumas das hipóteses de inexecução contratual a 

CONTRATADA não resolva a situação no prazo determinado, a CONTRATANTE realizará o 

desconto proporcional da nota fiscal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

7.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP  = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado 

I =  (TX) 
I = (6/100) 365 I = 0,00016438 

TX  = Percentual da taxa anual = 6%. 
/ 

CLAUSULA OITAVA — DO VALOR 
8.1 0 valor do presente contrato é de R$ 22.400,00 (Vinte e dois e quatrocentos reais). 
8.2 No valor acima se incluem todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
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execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
8.3 A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná não se responsabiliza por despesa efetuada 
pelo fornecedor que não tenha sido expressamente acordada no presente instrumento. 

CLAUSULA NONA— DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
9.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021, utilizando-se o IPCA — indice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo. 

9.1.1 0 reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o  art.  136 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021. 

9.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir do último reajuste. 

9.3 Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 
promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido 
estejam acompanhadas de comprovação das superveniências de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de 
demonstração de seu impacto nos custos do contrato. 

9.4 A revisão do preço contratual será provocada pela Contratada mediante a apresentação 
de planilha com demonstração analítica da variação dos componentes dos custos do contrato 
no período. 

9.5 A Contratada deverá encaminhar o pedido de reajuste ou revisão por escrito, através do  
e-mail  paaamentos.dataassembleia.or.lea.br,  acompanhado dos documentos 
comprobatórios, os quais serão analisados pela Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
que deverá se pronunciar pela aceitação total ou parcial ou ainda, pela rejeiçãodo pedido, em 
até 60 (sessenta) dias da entrega do documento devidamente protocolado. 
9.5.1 0 pedido de reajuste também poderá ser protocolado na Coordenadoria de Protocolo 
Geral — 40  Andar, do Prédio Administrativo, situado no endereço Praça Nossa Senhora de 
Salete s/n° — Centro Cívico, Curitiba, Paraná, CEP 80.530-911, de 2a a 6a feiras, no horário 
compreendido das 09h0Omin ás 12h0Omin — 13h0Omin às 18h0Omin. 

9.6 A revisão deverá ser realizada mediante aditamento contratual, dependendo da efetiva 
comprovação pela Contratada do desequilíbrio, das necessidades justificadas, dos 
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente, 
além de serem obedecidos aos procedimentos constantes do  art.  124 e seguintes da Lei 
Federal n° 14.133/2021 e das exigências contidas no Decreto Estadual n° 10.086/2022 e na 
Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101/2000. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A gestão do contrato será exercida por servidor da Diretoria de Apoio Técnico, a qual 
ficará a cargo do servidor João Luiz Nascimento, matricula n° 3020406. 
10.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidor da Diretoria Administrativa, a qual 
ficará a cargo do servidor Ricardo José Gonçalves, matricula n° 3020426. 
10.3 Caberá ao gestor do contrato: 

a) Coordenar as atividades relacionadas A fiscalização, além dos atos preparatórios à instyóçao 
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processual e á formalização dos procedimentos de alteração, reequilibrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros; 
b) Receber do fiscal e analisar as informações e documentos pertinentes á execução do objeto; 
c) Acompanhar o processo de dispensa de licitação, em todas as suas fases; 
d) Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, dos quais constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual,com base 
nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 
10.4 Caberá ao fiscal do contrato, fiscalizar a execução das contratações, em seus aspectos 
técnicos e administrativos, além de: 
a) Acompanhar e fiscalizar  in  loco a execução e a entrega do objeto, aferindo se a quantidade, 
qualidade, validade, valores e preços pactuados, prazo de entrega, especificações e modo de 
execução, dentre outros, estão compatíveis com o estabelecido no contrato, apontando as 
faltas ou defeitos observados; 
b) Analisar as notas fiscais, conferindo a adequação entre os preços registrados e valores 
faturados e os serviços entregues; 
c) Verificar as regularidades fiscais e trabalhista e a manutenção das condições de habilitação 
e qualificação da CONTRATADA; 
d) Atestar a Nota Fiscal de fornecimento e a entrega do produto, após conferência prévia do 
objeto contratado, para fins de recebimento definitivo; 
e) Elaborar registro próprio e individualizado para cada contrato, no qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, e as 
informações das ações necessárias à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 
f) Comunicar ao gestor, em tempo hábil, a necessidade de prorrogações e alterações, as 
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do objeto, as indicações de glosas, as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade e demais informações necessárias aofiel 
acompanhamento da execução contratual; 
g) 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, 
principalmente quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo 
contrato. 

10.4.1 0 preposto deve ser formalmente designado pelo fornecedor, em cujo instrumento 
deverá constar expressamente os poderes e deveres em relação á execução do objeto. 
10.4.2 A indicação ou a manutenção do preposto do fornecedor poderá ser recusada pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, desde que devidamente justificada, devendo o 
fornecedor designar outro para o exercício da atividade. 
10.4.3 Ao preposto do fornecedor competirá, dentre outras atribuições: 
a) Representar os interesses do fornecedor perante a Assembleia Legislativa do Estadodo 
Paraná; 
b) Realizar os procedimentos administrativos junto á Assembleia Legislativa do Estadodo 
Paraná; 
c) Manter o fornecedor informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos entregues; 
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato os 
esclarecimentos julgados necessários. 
10.5 As comunicações entre a Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e o fornec 
devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitin 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — VIGÊNCIA 
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11.1 A vigência do presente Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da assinatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A CONTRATADA, durante a execução contratual, deverá garantir a 
entrega e qualidade do objeto contratado pela Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
bem como manter as condições de habilitação/qualificação apresentadas na contratação 
durante todoesse período. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronog rama fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) 	Der causa à inexecução parcial do contrato; 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Der causa à inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contr 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo de dispensa 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

h) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inithineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de dispensa; 

k) 	Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei Federal 
14.133); 

I) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §4°, da Lei Federal 14.133);  

ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da 
Lei Federal 14.133)  

iii) Multa: 

a) No caso de não cumprimento dos prazos de execução do objeto, será aplicávelà 
CONTRATADA multa no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
contrato, mais 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) ao dia de atraso sobre o valor 
integral do contrato, até o 15° (décimo quinto) dia. 
b) A partir do 16° (décimo sexto) dia de atraso será cabível a multa compensatóriano 
percentual de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, se a entrega e/ou a 
substituição do produto/serviço não for realizado no prazo estipulado neste contrato, e 
poderá ser rescindido, sem prejuízo da aplicação das demais sanções. 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante  (art.  156, §9° da Lei Federal 
14.133) 

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7° da Lei Federal 14.133). 

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei Federal 14.133); 

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao v 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da per  
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  
156, §8°, da Lei Federal 14.133). 

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6 Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei Federal 14.133): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  159 da Lei Federal 14.133) 

a. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou A empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei Federal 14.133) 

b. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacion 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executiv 
Federal.  (Art.  161, da Lei Federal 14.133) 

c. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçã7 de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação n forma 
do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO 
14.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, a proposta da 
Contratada e a autorização de dispensa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 
16.1 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Assembleia Legislativa do 
Estado do  Parana,  ou por acordo entre as partes nas hipóteses contempladas no  Art.  124 da 
Lei Federal n° 14.133/2021 e Ato da comissão executiva da ALEP n° 1826/2023. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICIDADE 
17.1 Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado no brgão Oficial do 
Estado, pela CONTRATANTE, assim como sua publicação no Portal da Transparência 
ALEP (http://www.assembleia.pr.leq.br), nos termos e condições previstas na Lei n° 
14.133/21 e Ato da comissão executiva da ALEP n° 1826/2023. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba, capital do Estado do  Parana,  para dirimir 
dúvidas ou quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E, por se acharem de acordo, os representantes legais assinam o presente instrumento, em02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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